
 
 

 

 

 

PROCESSO  

INTERESSADO CAU/PE 

ASSUNTO APROVAÇÃO DE REPACTUAÇÃO CONTRATUAL DA 

PRESTADORA DE SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE 

OBRA E ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO DO CAU/PE. 

 

DELIBERAÇÃO Nº 074/2021 – COAFIN-CAU/PE 

 

A COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS (COAFIN), reunida 

Ordinariamente em sua 44ª Reunião, em Recife–PE, por vídeo conferência, no dia 28 de abril de 2021, 

no uso das competências que lhe confere o artigo 95 do Regimento Interno do CAU/PE; 

 

Considerando a necessidade de estender a repactuação concedida à assessoria de comunicação do 

CAU/PE por meio da Deliberação  Nº 053/2020 – COAFIN – CAU/PE, e a necessidade de promover 

o respectivo reajuste anual; 

 

Considerando o pedido formal de repactuação solicitado pelo prestador de Serviços de Mão de Obra 

Terceirizada do CAU/PE, bem como as convenções coletivas de trabalho apresentadas; 

 

Considerando as cláusulas de reajuste anual previstas nos contratos, e as orientações constantes  no 

Art. 65 de lei 8.666/93; 

 

Considerando a competência da COAFIN em acompanhar o comportamento da receita e da despesa do 

CAU/PE, bem como analisar e deliberar sobre matérias econômicas, financeiras e contábeis deste 

Conselho; 

 

DELIBEROU: 

 

1. Aprovar a Repactuação dos contratos conforme descreve: 

 

a) Diálogo Comunicação Integrada, continuidade do valor repactuado por meio da 

Deliberação Nº 053/20 – COAFIN – CAU/PE, e reajuste em 5,2%, passando o valor 

mensal a ser R$ 7.217,61; 

b) VR Serviços e Terceirização, reajuste conforme convenção coletiva da categoria 2021, 

passando o valor mensal para R$ 10.674,37. 

 

2. O percentual de reajuste descriminado no item “a” terá efeito retroativo, conforme renovação 

de seu respectivo contrato, e o reajuste repactuado no item “b” terá efeito retroativo conforme 

estabelecido em convenção coletiva da categoria.  

 

Recife-PE, 28 de abril de 2021. 

 

 

 

________________________________________________ 

Henrique Marques Lins 

Coordenador da Comissão de Organização, Administração e Finanças do CAU/PE 

 

 
Considerando a necessidade de ações cautelosas em defesa da saúde dos membros da Comissão, convidados e 

colaboradores do Conselho, bem como a implantação de reuniões virtuais, atesto a veracidade e a 

autenticidade das informações prestadas. 



 
 

 

 

 

 

 

44ª REUNIÃO ORDINÁRIA COAFIN DO CAU/PE 

Folha de Votação 

Conselheiro 

 

                Votação  

Sim Não Abstenção Ausência 

Henrique Marques Lins X    

Tomás de Albuquerque Lapa X    

Marcílio Reinaux Maia X   
 

 

 

Histórico da votação: 

 

44ª Reunião Ordinária da COAFIN-CAU/PE Data: 28/04/2021 

 

Matéria em votação: APROVAÇÃO DE REPACTUAÇÃO CONTRATUAL DA 

PRESTADORA DE SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA E 

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO DO CAU/PE. 

 

Resultado da votação: Sim (  03  )  Não (    )  Abstenções (    )   Ausência (     )  Total  ( 03 ) 

 

Ocorrências:____________________________________________________________ 

 

 

Coordenador da Sessão: Henrique Marques Lins 

 
 

 

 
 

 
 


